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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Departamento de Urbanismo  
	Despacho

	Procº nº
	
	/
	
	
	
	Deferido nos termos da Informação anexa do

	
	
	D.U., exarada a folhas ____ deste processo

	Regº
	
	/
	
	
	
	
	
	/
	
	/
	
	

	
	
	

	
	de
	
	/
	
	
	
	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	INSERIDO NO SISTEMA
	
	

	








Exmo Senhor







Presidente da Câmara Municipal de







Cantanhede 


	Nome(s)
	
	,

	

	Contribuinte(s)  nº
	
	,
	titular(es) do Procº nº
	
	/
	
	de
	
	/
	
	,

	

	
	Altero dados do(s) requerente(s), juntando o Anexo A  com os novos dados.
	

	

	na sequência do(a) 
	
	-
	Despacho
	;
	
	-
	Deliberação
	de
	
	/
	
	/
	
	;
	

	

	
	
	-
	
	

	

	
	;

	

	
	
	-
	Não ter  conseguido  terminar  a  obra  dentro  do  prazo  fixado  no  alvará  abaixo
	

	

	referido, devido a:
	
	

	

	
	;

	

	Alvará de Licença / Autorização de Edificação n.º
	
	/
	
	de
	
	/
	
	/
	
	,

	

	
	
	Requer(em) a V. Exa., ao abrigo do Art.º 72º do D.L. n.º 555/99, de 16 dezembro, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 136/2015, de 9 de setembro, se digne conceder pelo prazo de 

	
	
	

	
	
	meses,

	

	
	
	Licença Administrativa referente a
	
	, nos termos da

	

	
	alínea
	c
	) , do n.º 1 do Art.º 4 do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, com a redação dada pelo Decreto-Lei

	

	
	nº 136/15,  de 9/12.

	V.S.F.F.

	

	Junto se anexa:

	

	
	
	
	Certidão de Registo na Conservatória de Registo Predial;

	

	
	
	Livro de Obra;

	

	
	
	
	Termos de Responsabilidade do Autor do Projeto de Arquitetura e do Coordenador de Projetos, nos termos da Portaria nº 113/15, de 22/04.  

	
	

	
	
	

	

	
	
	Dados estatísticos, caso não tenham sido anteriormente entregues
	

	

	
	
	-
	
	;

	

	
	
	-
	
	;

	

	
	
	-
	
	.

	


	

	
	Cantanhede,
	
	de
	
	de
	20
	

	

	
	O(s) Requerente(s)
	

	

	
	
	

	
	ASSINATURAS DE TODOS OS REQUERENTES
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	Departamento de Urbanismo
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	Estabelecimentos de Restauração e Bebidas
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